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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° PE..004/2025 ..DIVERSAS

PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÉ, através dos órgãos demandantes deste
processo administrativo, ao qual será conduzido pelo Agente de Contratação, Sr.
Sr. Antõnio Freire Bessa, nomeado pela Portaria n° 2025.01.0 1.11-SRH, de 1° de
janeiro de 2025, acompanhado pela equipe de apoio composta pelos Srs. Antônio
Geovan Maia e Rinaldo Fernandes Cavalcante Filho, portarias anexadas aos autos,
torna público que a partir do dia 08 de abril de 2025 até às 17hOOmin (horário
de Brasília), através do endereço eletrõnico
https:llbllcompras.com/Home/PublicAccess (Bolsa de Licitações e Leilões)
"Acesso Identificaq~ link - acesso público", em sessão pública por meio de
comunicação via Internet, iniciará os procedimentos de recebimento das propostas
de preços e que no dia 23 de abril de 2025 às 08h:00min (horário de Brasília)
encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das
Õâb:Õimin dará início à classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das
09h:00 min (horário de Brasília) iniciará a formalização de lances e documentos
de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°. PE-
004/2025-DIVERSAS, identificado abaixo, objetivando a Melhor Proposta de Preço
POR LOTE, mediante as condições estabelecidas no presente edital, tudo de acordo
com a Lei Federal n° 14.133/2021, de 01/04/2021 - Lei de Licitações, para
Sistema de Registro de Preços nos seus artigos 82 ao 86 da mesma lei,
Regulamentos Municipais, Lei n" 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do
oonsumídor, Lei Complementar n? 123 de 14 de dézembrõ de 2006, Lei
Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar n" 155/2016,
de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o
título VII-Ada Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e,
ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos.

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos
significados, conforme abaixo:
SECRETARIAS DEMANDANTES: SECRETARIADE SAÚDE (SESA); SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO E DESPORTO (SEMED); SECRETARIA DO TRABALHO,
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONÔMICO (SEDESE); SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURAE DESENVOLVIMENTOURBANO (SEINFRA).
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por LOTE;
FATOR SIGILOSO: Em conformidade com o art. 24 da Lei 14.133/2021;
FORllECIMENTO: por demanda;
ÓRGÃO: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Pública;
ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica;
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: administração direta e indireta da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive as entidades com
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as
fundações por ele instituídas ou mantidas; ~'
ADMINISTRAÇÃO: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública
atua;
AGENTE PUBLIco: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação,
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato,
cargo, emprego ou função em pessoa jurídica integrante da Administração Pública;.o.\ ~
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AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisão;
CONTRATANTE: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsável
pela contratação;
CONTRATADO: pessoa fisica ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas,
signatária de contrato com a Administração;
LICITANTE: pessoa fisica ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que
participa ou manifesta a intenção de participar de processo licitatório, sendo-lhe
equiparável, para os fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador de serviço que, em
atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta;
SERVIÇO: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada
utilidade, intelectual ou material, de interesse da Administração;
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO; conjunto de agentes públicos indicados pela
Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber,
examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos
auxiliares;
SÍTIO ELETRÔNICO: sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade
certificadora, no qual o ente federativo divulga de forma centralizada as
informações e os serviços de governo digital dos seus órgãos e entidades;
REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilíbrio económico-financeiro de
contrato utilizada para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de
mão de obra ou predominância de mão de obra, por meio da análise da variação
dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à
apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data
vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o
orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra;
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessôà designada pelá àutoridàde côrnpéténté,
entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da
Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação,
dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades
necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade
conveniada com a prefeitura municipal de ERERÉ mediante Termo de Apoio
Técnico-Operacional em vigor, https://bllcompras.com/Home/PublicAccess
"Acesso Identificado no link - acesso público.
P.M.E: Prefeitura Municipal de ERERÉ;
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO: Geralmente Jornal o Povo;
D.O.M.: Diário Oficial dos Municípios.
A.R.P.: Ata de Registro de Preços.

ANEXOS
ANEXO I-Termo de Referência
ANEXO 11 - Minuta do Contrato
ANEXO111 - Declaração de Habilitação '
ANEXO IV- Declaração de Fatos Supervenientes ~
ANEXOV - Declaração que não emprega menor de 18 anos
ANEXOVI =Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação
ANEXOVII - Declaração de Inexistência de Vínculo empregaticio com o Município ..
de ERERÉ
ANEXOVIII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta
ANEXOIX - Declaração de Veracidade das Informações Prestadas
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ANEXOX - Declaração de Cumprimento da LeiGeral de Proteção de Dados Pessoais
(LGPD)- Lei n" 13.709/2018
ANEXOXI - Minuta da Ata de Registro de Preços.
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1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA
ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, ELETRICO, HIDRÁULICO (CONSUMO E
PERMANENTE), MATERIALDE PINTURA, MADEIRAS, CIMENTOS E OUTROS
MATERIAIS PARA CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DAS DIVERSAS
UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS), DE ACORDO COM AS
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NESTE TERMO DE
REFERÊNCIA. . .
1.2. A presente licitação será realizada na modalidade de pregão eletrônico, de
acordo com o arrimado pelo art. 6°, inciso XLI;art. 28, inciso I; art. 29, parágrafo
único; todos da Lei n.? 14.133/2021, considerando a oportunidade de maior
concorrência e competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente,
maior vantajosidade e economicidade ao ente público ordenador na escala de
preços a serem ofertados, bem como pela oportunidade de descentralização
operacional da Secretaria Requisitante, viabilizando efetividade para
concomitância da execução;
1.3. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento,
com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde
deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções
para a sua correta utilização, sendo de responsabilidade do participante o cadastro
prévio do sistema eletrônicó.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS
BENEFÍCIOS DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
2.1. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio
eletrônico ou solicitadas por meio do seguinte endereço de e-mail:
contato@bll.org.br.
2.2. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no
sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:
2.2.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
2.2.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
2.2.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato
blõqüeiõ dê àcessõ;
2.2.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do
pregão na forma eletrônica; e,
2.2.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso
por interesse próprio.
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2.3. Poderão participar da presente licitação todos os interessados do 'i-8inó
pertinente, que comprovarem eficazmente os requisitos deste Edital.
2.3.1. O registro prévio cadastral aos interessados deverá se realizar através do
sistema de registro cadastral unificado, seja o disponível no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP)ou SICAF,bem como do próprio Poder Executivo de
ERERÉ/CE, conforme art. 87 da Lei n? 14.133/2021. Neste caso, por ser não
unificado, a licitante deverá solicitar o registro até O1 (um) dia antes da sessão de
julgamento e habilitação, considerando a necessidade de haver tempo hábil para
processamento do registro.
2.4. A participante que pretender utilizar os beneficios previstos nos art. 42 a 45
da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar 147/2014, a ME, EPP, MEl ou Cooperativa, que se enquadre na
receita de ME ou EPP, deverá apresentar declaração de ser elegível aos beneficios
do tratamento aludido, nos termos do Decreto 8.538/2015.
2.5. Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa
ou empresa de pequeno porte, ou seja, quando houver faturamento superior
exigido 2.2 e na respectiva legislação supracitada, compete aos licitantes
interessados solicitá-lo. Caso o licitante não adote as providências necessárias para
o desenquadramento e usufrua (ou tente usufruir) indevidamente dos beneficios
extensíveis a esse enquadramento, poderá ser declarado inidôneo (art. 13, § 1°, do
Decreto 8.538/2015).
2.6. Amicroempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao
item 2.3, mas possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal
(Certidão Negativa de Tributos Municipais, Certidão Negativa de Débito Junto ao
INSS - CND) e de regularidade trabalhista (Certidão de Regularidade Junto ao
FGTS), terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação,
que comprove a sua regularidade, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data em que for declarada como vencedora do certame.
2.7. O beneficio de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a
empresa de pequeno porte e a cooperativa da apresentação de todos os
documentos, ainda que apresentem alguma restrição.
2.8. O prazo de que trata o item 2.4 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de
forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
2.9. A não regularização da documentação, nos prazos fixados nos itens 2.4 e 2.6,
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades
previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou
revogar a licitação.
2.10. Não poderão disputar esta licitação com base no art. da Lei 14.133/2021;
2.10. 1. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IVdo art. 156 da Lei
n. o 14.133/2021 e que não tenha restabelecido sua idoneidade;
2.10.2. Com falência decretada;
2.10.3. Consorciada;
2.10.4. Suspensa pela Prefeitura de ERERÉ/CE;
2.10.5. Em regime de concordata;
2.10.6. Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais,
dentre suas equipes técnicas, bem assim dentre eventuais subcontratados figure
quem seja ocupante de cargo ou emprego na Administração Direta ou Indireta do
Município de ERERÉ/CE; ~
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2.10.7. De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável.
2.10.8. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta, observado o § 1° do arte 14 da Lei n° 14.133/2021;
2.10.9. Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o
exercícío do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme §1° do arte 9° da Lei n° 14.133/2021. A vedação é estendida a terceiros
que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de
apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que
preste assessoria técnica.
2.10.10. Empresa estrangeira não autorizada a comercializar no país;
2.10.11. Pessoa física ou jurídica que mantenha vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;
2.10.12. Pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas nas
hipóteses do §5° do art.14 da Lei n° 14.133/2021, ou que seja declarada inidônea
nos termos da referida Lei.
2.10.13. Vedada participação de consórcio.
2.10.14. Aquela que não atenda ás condições deste edital e seus anexos.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases
distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Recebimento das "propostas de preços" via sistema;
3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas;
3.1.4. Lances;

r 3.1.5. Habilitação do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s);
3.1.6. Recursos;
3.1.7. Adjudicação;
3.1.8. Homologação;
3.1.9. Contratação.
3.1.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-à o dia do
início e inchrir-se-á o do vencimento.
3.1.10.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dias úteis.
3.1.10.2. o serviço objeto desta licitação, será executado pelo período de doze
meses a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107,
caput, da Lei n. o 14.133/2021. No caso de o contrato ultrapassar o exercício,
deverá a administração atualizar, por meio de apostila e de forma unilateral, as
disposições que assim se permitirem, inclusive a própria rubrica orçamentária da
lei em vigor.
3.1.10.3. A Prefeitura Municipal de ERERÉjCE convocará a licitante vencedora
para assinatura do contrato, no prazo máximo de 05 (cinco)dias úteis, contados a
partir do recebimento de aviso convocatório.
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3.1.10.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual
período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
3. 1.10.5. A Contratada deverá dar início à execução dos serviçosIaquisições
vinculados a este edital em até 05 (cinco)dias depois de firmado o Contrato.
3.1.10.6. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo
de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas
condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante
vencedor, sem prejuízo das sanções estabelecidas neste edital e na Lei n. o

14.133/2021.
3.1.10.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia
de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, não se aplicando tal regra na
hipótese do subitem 3.1.10.7.1.
3.1.10.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos
do subitem 3.1.10.7, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:
3.1.10.8.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário;
3.1.10.8.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação
de melhor condição.
3.1.10.9. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem
convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos
assumidos.

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade
na aplicação da Lei n° 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre seus
termos, devendo encaminhar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame, no endereço eletrônico citado no subitem 4.3 abaixo.
4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por
meio do sistema utilizado na realização do certame, no prazo de até 03 (três) dias
úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior
à data da sessão pública. As respostas divulgadas vincularão os participantes e a
Administração.
4.2.1. Na impossibilidade de resposta à impugnaçào no prazo citado no subitem
4.2, o Agente de Contratação poderá adiar a abertura da sessão pública, mediante
aviso no sistema utilizado na realização do certame.
4.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
https:llbllcompras.com/Home/PublicAccess (Bolsa de Licitações e Leilões),com a
informação do n" do pregão, o órgão ou entidade promotor da licitação e Agente de
Contratação responsável.
4.3.1. As impugnações apresentadas deverão ser subscritas por representantes
legais mediante comprovação, sob pena do seu não conhecimento.

Rua: Padre Miguel Xavier de Moraes. 20 - Centro. CEP:
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4.4. As impugnações de efeito suspensivo à impugnação são medidas excepcional
e deverão serem motivadas pelo agente, nos autos do processo de licitação.
4.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das
propostas.

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
5.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente
por meio da internet, sendo:
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema;
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma
https:/lbllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link -
acesso público, caso as empresas não anexarem documentos de habilitação
segundo o que se pede na plataforma, a mesma será automaticamente
inabilitada.
5.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet
somente poderão ter as extensões *.doc, *.x1s,ou *.pdf.
5.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação,
ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição
normativa em contrário, devidamente provada pelo licitante no ato da apresentação
do documento.
5.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração
das propostas de preços.
5.2.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação,
compreendendo os documentos referentes à habilitação, às propostas de preços e
seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
5.2.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame
Iicitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos
respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor
juramentado.
5.2.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de
validade expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição
superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da presente
licitação; estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou cópias), no
caso de cópias, deverão ser autenticadas.
5.2.5. O Agente de Contratação poderá também solicitar original de documento já
autenticado, para fim de verificação, sendo o licitante obrigado a apresentá-lo no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados a partir da solicitação, sob
pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.
5.2.6. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
https:j jbllcompras.comj Homej PublicAccess, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ~
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação. .~
5.2.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
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Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrõnico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo õnus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da sessão pública, os
licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema;

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de
classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do
licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS
6.1. Aproposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada
e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sem a identificação do
fornecedor, caracterizando o produto/Serviço proposto no campo discriminado
e/ou anexada (COM AS MARCAS DOS PRODUTOS), de forma clara e precisa,
limitado rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de valores ou
qualquer outra condição que induza o julgamento ater mais de um resultado em
conformidade com o modelo do sistema.
6.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta deverá ser 0,01% (zero virgula zero um por cento).
6.3. Os itens deverão ser cotados, nos valores pretendidos, segundo a unidade de
medida consignada no edital.
6.4. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes
sobre a entrega/execução dos produtos/serviços referentes a tributos, encargos
sociais, e demais ônus atinentes à execução do objeto desta licitação.
6.5. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em
conformidade com as exigências do instrumento convocatório.
6.6. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances.
6.7. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas
duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao
arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos
centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
6.8. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem
cotado.
6.9. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais,
tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir
sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum
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6.10. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
6.11. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso,
prevalecerá aquele lançado no sistema e utilizado para classificação das propostas
de preços, devendo o Agente de Contratação proceder às correções necessárias.
6.12. Não serão adjudicadas propostas de preços com valores superiores
estimados para a contratação.
6.13. Na análise das propostas de preços o Agente de Contratação observará o
preço global por lote, expresso em reais. Assim, as Propostas deverão apresentar o
valor global por lote.
6.14. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos
pelos licitantes.
6.15. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua
totalidade conforme licitado.
6.16. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60
(sessenta) dias consecutivos da sessão de abertura desta licitação. Caso a licitante
não informe o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.
6.17. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os
termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação do serviço e as
condições de participação, competição, julgamento e formalização do instrumento
contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à
legislação aplicável, notadamente às Lei N°. 14.133/21.
6.18. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do
sistema, inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo
Agente de Contratação de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante
fazer qualquer adendo aos entregues ao Agente de Contratação por meio do
sistema.
6.19. QUALQUER LICITANTEQUE SE IDENTIFICARNA PLATAFORMA DE
QUALQUERFORMASERÁSUMARIAMENTEEXCLUÍDODADISPUTA.

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
7.1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues
de forma ordenada e numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a
permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes:
7.1.1. Os interessados não cadastrados no Município de ERERÉ/CE, na forma dos
artigos 62 a 70 da Lei N°. 14.133/21, habilitar-se-âo à presente ligação mediante
a apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 7.2 ao 7.6), os quais
serão analisados pelo Agente de Contratação quanto a sua autenticidade e o seu
prazo de validade.

7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial
ou agênciá, aptêsêfitãt o registro da JUnta onde opera com àverbàçãõ no registro
da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou
Carteira de Habilitação do(s) sócio(s) da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
em vigor, devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da
Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de .nr\ /'
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sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de-seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta
onde tem sede a matriz, acompanhado dals) cópiaís] doís) CPF e RG ou Carteira de
Habilitação sócio do(s) da empresa.
c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de
prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial
ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, € ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO
PARA FUNCIONAMENTOexpedido pelo órgão competente, quando a atividade
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. . .a.ssim o exigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso
de cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15ao 21 da lei 5.764/71;
11) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa
(diretoria e conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71;
111) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia
que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

7.3. REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL
7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
7.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,
conforme o caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao

r>: seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
7.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação
da certidão negativa de débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União
(inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFBjPGFN N°.
1.751/14.
7.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação
certidão negativa de débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio.
7.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a
apresentação da certidão negativa de débitos municipais de seu domicílio ou sede
(Geral ou ISS).
7.3.6. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO CRS, OU
EQUIVALENTE,perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço =

FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo o mesmo ter igualdade
de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, da sede da licitante.
7.3.7. PROVA DE INEXISTÊNCIADE DÉBITOS INADIMPLIDOSPERANTE A
JUSTIÇA DO TRABALHO,mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos
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Decreto-Lei n° 5.452, de 10 de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial"do
licitante,
7.3.8. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 9.854/99, e
ao inciso XXXIII,do art. 7° da Constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito)anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores
de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir
de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO
V)

7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
7.4.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos últimos exercícios
sociais (2022/2023), já exigíveis e apresentados na forma da Lei (com indicação do
N°do LivroDiário, número de Regístro na Junta Comercial e numeração das folhas
onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e enceramento) que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no
Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal da
empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo
obrigatória a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. No
caso de empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento,
poderá apresentar: cópia da Declaração de Informação Socioeconômicas e Fiscais
(DEFIS)de Pessoa Jurídica e respectivo recibo de entrega em conformidade com o
programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional.
a) No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser
apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura
devidamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o número do
Livroe das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial,
devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de
Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa;
b) Para Sociedades Anónimas e outras Companhias obrigadas à publicação de
Balanço, na forma da Lei 6.404/76, cópias da publicação no Diário Oficial, ou
jornal de grande circulação, ou cópia registrada/ autenticada na Junta Comercial
da sede ou domicílio da Licitante, de:
b.l. Balanço patrimonial;
b.2. Demonstração do resultado do exercício;
b.3. Demonstração das origens e aplicações de recursos;
b.4. Demonstração das mutações do patrimônio líquido;
b.5. Notas explicativas do balanço.
7.4.2 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA),através de
fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,
devidamente autenticado na Junta Comercial sede ou domicílio da Licitante ou em
outro órgão equivalente.
7.4.3. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou
Extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, e quando se
tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa dos Distribuidores
Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for
expresso sua validade.

RUã: Pãare MigUel Xãvier ae Mõrões, 20 - Centrõ. CEP: 63 470-000
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7.4.3.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial
deverá comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou
assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou concessão judicial da
recuperação nos termos do art. 58 da Lei n° 11.101/2005. Ou homologação do
plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação
extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5°, da Lei n° 11.101/2005.
7.4.3.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação
judicial/plano de recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os
demais requisitos para habilitação econômico-financeira.

I)Nocaso da licitante ser filial terá que apresentar as certidôes de sua filial e matriz.
II) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no
item "7.4.3" acima.

7AA - CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela .Junta Comercial da S€<1€ da
empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da
licitação.
7.4.5 - CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da
empresa), emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.

7.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
7.5.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor,
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão
pelo concorrente para desempenho de atividade compatível com o objeto da
licitação em características, acompanhado com o contrato de fornecimento,
devendo conter, no mínimo, as seguintes informações:
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;
b) descrição dó óbjeto cóntràtádó;
c) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados
poderão ser utilizados pela PME/ CE para comprovação das informações.

"
Parágrafo Único: A Prefeitura Municipal de ERERÉ, se resguarda no direito de
diligenciar junto à pessoa jurídica ou privada, emissor do Atestado/Declaração de
capacidade Técnica, amparados pelo artigo 64 da Lei 14.133/2021, visando a obter
informações sobre o fornecimento prestado e cópias das respectivas notas fiscais
e/ou cupons fiscais do fornecimento dos produtos.

7.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.6.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante nâo foi declarada
inidônea para licitar ou contratar com a administração pública e da inexistência
de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste
edital. (ANEXO IV)
7.6.2. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas
através deste Edital (ANEXO 111).
7.6.3. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o
Município de ERERÉ do(s) sócio(s) e/ou proprietário da empresa (ANEXO VII).
7.6.4. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de
Proposta (ANEXO VIII); .Q\/
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7.6.5. Apresentar Declaração de veracidade das informações prestadas, na 'forma
da lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021); (ANEXO IX).
7.6.6. Apresentar Declaração de Cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD)" Lei n° 13.709/2018 (ANEXO X)
7.6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de ERERÉ/CE,
a documentação mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do
Certificado de Registro Cadastral (CRC)ou SICAFatualizado junto ao Município de
ERERÉ/CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos
dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais
subi tens, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Agente.
7.6.8. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de
ERERÉ/GE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao
disposto neste edital.
7.6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital
referentes à fase de habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos

r> em seus conteúdos e formas.
7.6.10. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que
possuam restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, devera
apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a declaração de
que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05
(cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar N°. 123/06
e suas alterações.
7.6.10.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções e infrações previstas
no Título IV, Capítulo I, da Lei 14.133/2021, sendo facultado ao Município de
ERERÉ/CE convocar os licitàntes remanescentes, na ordem de clãssificàçâó, pàrá
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
7.6.11. Após a entrega dos documentos para habilitação ej ou proposta, não será
permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede
de diligência conforme art. 64 da Lei n° 14.133/2021.
7.6.12. Não se caracterizam documentos novos aqueles que venham a comprovar

r>; fatos existentes à época da abertura da sessão, com respaldo no previsto no
Acórdão 1211j2021-TCU-Plenário.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar
com o número do CNPJ da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os
documentos deverão estar com o numero do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão
de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio documento que é valido
tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal
do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado,
devendo desta forma apresentar documento comprobatório da autorização para a
centralização.

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos
serviços for a filial, os documentos deverão ser apresentados com o número do
CNPJ/MF da matriz e da filial simultaneamente; ou serão dispensados da
apresentação de documentos com o número do CNPJ/ MF da filial aqueles
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da
matriz.
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Parágrafo Terceiro: Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante
estará sujeita à tipificação no crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299
do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos artigos 337-E e
seguintes da Lei n° 14.133/2021, além de poder ser punido administrativamente,
conforme as sanções previstas no presente Edital.

Parágrafo Quarto: O licitante vencedor terá o prazo de no máximo 02 (duas) horas
para anexar toda a documentação constante na cláusula acima, em
conformidade com o art. 63, da Lei Federal 14.133/2021, sob pena de
INABILITAÇÃO.

8. DASESSÃO PÚBLICADO PREGÃO
R 1, O pregão será do tipo eletrônico, o qual será realizado em sessão pública por
meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação
- em todas as suas fases através do Sistema de Pregão: https:llbllcompras.com/
"Acesso Identificado no link - acesso público".
8.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de
ERERÉ/CE, designado com o AGENTEDE CONTRATAÇÃO,mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema
https://bllcompras.com/ "Acesso Identificado no link - acesso público".
8.1.2. O licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e participar
das disputas através do sistema e1etrônico.
8.2. A participação no pregão e1etrônico dar-se-á por meio da digitação da senha
pessoal e intransferível do licitante, exclusivamente por meio do sistema eletrônico
observado as condições e limites de data e horário estabelecidos.
8.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido
no preãmbulo deste edital terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a
abertura e divulgação dos preços das propostas de preços recebidas, passando o
AGENTE DE CONTRATAÇÃO a avaliar sua aceitabilidade, bem como
esclarecimentos sobre cotas exclusivas, se for o caso, e segregação de licitantes
dentro dos limites legais.
8.3.1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do
ato, este será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
8.3.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as
Propostas apresentadas.
8.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais
será permitido o cadastramento de propostas de preços ou o envio de qualquer
adendo ou complementação.
8.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o AGENTEDE
CONTRATAÇÃOverificará a conformidade das propostas de preços apresentadas,
desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste edital.
8.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre
fundamentada e registrada no sistema, para acompanhamento, em tempo real, de
todos os proponentes.
8.4.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços
classificadas pelo AGENTEDE CONTRATAÇÃO,em ordem decrescente de valor, e
somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos
de exclusividade nos moldes da Lei Complementar n° 123/06 e Lei Complementar
n° 147/14 e suas alterações.
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8.5. DOS LANCESE DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o
AGENTE DE CONTRATAÇÃOdará início à fase competitiva, quando então os
proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio
do sistema eletrônico.
8.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. É de inteira
responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e acompanhar a fase
competitiva.
8.5.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu
recebimento e do respectivo horário de registro e valor.
8.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados
lote a lote, podendo a disputa ocorrer em vários lotes de uma única vez.
8.5.4. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance
anteriormente registrado P~ sistema.
8.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado primeiro.
8.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado. O sistema não identificara o autor dos lances
aos demais proponentes.
8.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão
consideradas somente 02 (duas) casas decimais dos centavos, desprezando-se as
demais.
8.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um
valor unitário que possua mais de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar
apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo o AGENTEDE
CONTRATAÇÃOe o licitante vencedor proceder às adequações de preços
necessárias, inclusive por ocasião da entrega da proposta de preços reajustada.
8.5.9. Após o encerramento da etapa de lances, o AGENTEDE CONTRATAÇÃO
poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao proponente que
tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta,
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes

r'; daquelas previstas neste Edital. Ficando o prazo estipulado para apresentação da
contraproposta de até 06 (seis) horas, a contar da hora do encaminhamento do
AQENTE DE CONTRATAÇÃO. A negociação será realizada PQr meio de sistema,
podendo ser acompanhada pelos demais proponentes.
8.5.10. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente
após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e
decisão pelo AGENTEDE CONTRATAÇÃOacerca da aceitação do lance de menor
valor.
8.5. i1. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e
realizada a classificação final das propostas de preços, o AGENTE DE
CONTRATAÇÃOexaminará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente
quanto à conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a
contratação constante no Termo de Referência e a sua conformidade, decidindo
motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação da licitude de preços
diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento
licito.
8.5.12. Tratando-se de preço inexequível o AGENTEDE CONTRATAÇÃOpoderá
determinar ao licitante que comprove a exequibilidade de sua proposta de preços,
em prazo a ser fixado, sob pena de deeclaesificaçâo.
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8.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver
desistência, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste
edital.
8.5.14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis serão considerados desclassificados, não se admitindo
complementação posterior.
8.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem
simbólicos, irrisórios, de valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado
acrescido dos respectivos encargos.
8.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores
estimados para a contratação.
8.5.17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados
que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras
da Prefeitura Municipal de ERERÉjCE, responsável pela elaboração e emissão da
referida planilha.
8.5.18. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta
com menor valor, o AGENTEDE CONTRATAÇÃOdeverá negociar diretamente com
o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta
anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a
compatibilidade do licitante anteriormente classificado.
8.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de
disputa "aberto e fechado", em que as licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.
8.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze)
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente
dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.
8.6.2. Encerrado o prazo previsto no item 8.6.1, o sistema abrirá oportunidade para
que a licitante da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10%
(dez por cento) superiores, àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

r> 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.6.2.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item
8.6.2, poderão as licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o
máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.6.3. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.
8.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida,
haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de
03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.6.4. Poderá o AGENTE DE CONTRATAÇÃO,auxiliado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante
classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.
8.6.4.1. No caso de desconexão com o AGENTEDE CONTRATAÇÃO,no decorrer
da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível
aos licitantes para a recepção dos lances.
8.6.4.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o AGENTE DE
CONTRATAÇÃOpersistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública
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será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo AGENTEDE CONTRATAÇÃOaos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.
8.6.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação
de empate ficto. Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar n°
123/2006, a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa que se
enquadre nos termos do art. 34, da LeiFederal n" 11.488/2007, e que ofertou lance
de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se
enquadre nessa situação de empate, será convocada automaticamente pelo
sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizando-se do
direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob
pena de prec1usão.
8.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de
outro em situação de empate, realizando o chamado de forma automática,
conforme previsto no art. 60 da Lein° 14.133, de 2021. Não havendo outra situação
de empate, o sistema emitirá mensagem
8.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de
disputa.
8.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
8.7.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação,
observará o disposto no art. 165 da Lei n? 14.133, de 2021.
8.7.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou
de lavratura da ata.
8.7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o
ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
8.7.3.1. O AGENTE DE CONTRATAÇÃOcomunicará, no sistema utilizado para
realização do certame, a retomada da sessão pública com no mínimo 24 (vinte e
quatro) horas de antecedência para aceitar e habilitar a arrematante, quando será
concedido aos licitantes um prazo de, no mínimo, 20 (vinte) minutos para a
intenção de recorrer, sob pena de preclusão.

r>. 8.7.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.7.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
8.7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais
licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimaçâo pessoal ou da
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.7.8. Caso o licitante entenda ser necessário o envio de documentos
complementares para melhor entendimento das suas razões e/ou contrarrazões de
recurso, deverá disponibilizar um link no corpo da peça, de maneira que os
referidos documentos sejam de acesso livre ao AGENTE DE CONTRATAÇÃOe
demais interessados.
8.7.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
8.7.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de ~
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aproveitamento.
8.7.11. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório
para responder pelo proponente.
8.7.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados
no Portal Nacional G€ Contratações Públicas (PNGP),naquilo que lhes couber e na
Comissão no endereço: https: Ilbllcompras.com/.
8.7.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
8.7.14. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados
na plataforma do sítio eletrônico responsável pelo certame
https:llbllcompras.com/.
8.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata
circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as propostas de
preços escritas e verbais sucessivas, na ordem de classificação, a análise da
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a
mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo AGENTEDE CÚNTRATAÇÃúe
sua equipe de apoio.
8.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o
preço final seja compatível com os preços de mercado, previstos para a contratação,
será feita pelo AGENTEDE CONTRATAÇÃOa adjudicação ao licitante declarado
vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente
instruído, será encaminhado:
a) AAssessoria Jurídica da Comissão, para fins de análise e parecer;
b) Depois ao(s) Secretário(s)/ Autoridade(s) competente{s) para homologação e
subsequente formalização do Instrumento Contratual.
8.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O AGENTE DE CONTRATAÇÃOé facultado, a
qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo devidamente justificado
e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no
sistema eletrônico.
8.9.1. O AGENTE DE CONTRATAÇÃOa qualquer tempo poderá analisar as
propostas de preços e seus anexos, os documentos de habilitação, solicitar outros
documentos, solicitar amostras, conforme citado pelo arte 42. parágrafo 2° da
Lei nO 14.133/2021, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para
realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
8.9.2. Nocaso de desconexão do AGENTEDE CONTRATAÇÃOno decorrer da etapa
de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos proponentes, os lances
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a
desconexão do AGENTEDE CONTRATAÇÃOpersistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada
somente após comunicação expressa aos participantes, através de mensagem
eletrônica (chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão.
8.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: Nojulgamento das propostas de preços/ofertas
será declarado vencedor o licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste
edital, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do certame a ela será
adjudicado.
8.10.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas nesteedital.
8.10.2. A intimação dos atos proferidos pela administração - AGENTE DE
CONTRATAÇÃOou Secretário(s) - será feita por meio de divulgação na INTERNET,
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através do Sistema de Pregão Eletrônico: https:llbllcompras.com/
Identificado no link - acesso publico", no "chat" de mensagem.

"Acesso

Parágrafo Único: A Prefeitura Municipal de ERERÉ, se resguarda no direito de
diligenciar junto ao licitante para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir
dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no art. 64 da Lei n"
14.133/202l.

9. DAAPRESENTAÇÃODAACEITABILIDADEE DA PROPOSTA DE PREÇOS DO
LICITANTEARREMATANTE
9.1. Encerrada a fase de lances e/ ou negociação, depois de declarado aceito o preço
proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar a proposta de preços final
planilha com os respectivos valores readequados ao menor lance obedecendo a
todos os dados solicitados nesta cláusula, deverão ser enviados na plataforma:
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess, dentro do prazo máximo de 02
(duas) horas, após convocação do Agente de Contratação através do chat do
sistema de pregão eletrônico, para que o Agente de Contratação proceda a uma
breve análise.
9.1.1. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua
portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada,
devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal,
contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório
somente para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários
poderão ser apresentados após o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica),
aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da
empresa e do responsável;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando
o nome, CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço
completo, incluindo Cidade e UF, bem como cópia do documento que dá poderes
para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio
administrador identificado no momento da habilitação;
d) Apresentar as MARCAS DOS PRODUTOS, bem como preços completos,
computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto da licitação,
bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer
outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante
da proposta.
e)Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão
competente, quando for o caso.
9.1.2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os
documentos exigidos no item 07 (documentos de habilitação), ou os que
apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com irregularidades
ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação
posterior, exceto os casos previstos nas Leis Complementares N°. 123/06, n"
147/14 e n° 155/16.
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9.1.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Agente de
Contratação, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer dos
demais licitantes.
9.1.4. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Agente de
Contratação examinará a oferta subsequente, permitida negociação, verificando a
sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta de
preços que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
9.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de
preços forem desclasaifícadas, o Agente de Contratação poderá fixar aos licitantes
o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de
outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa à inabilitação
ou desclassificação.
9.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da administração, para
regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal, obedecido o exigido
em Lei.

9.2 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
9.2.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021,
legislação correlata no edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União
(https: II www.pürtaltransparencia.güv.brlsancües Iceis); e,
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União https: Ilwww.pürtaltransparencia.güv.brlsancües/ cnep).
9.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em riorne da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da
Lei n° 8.429, de 1992.
9.2.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas. (IN nO3/2018, arte 29, caput);
9.2.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros. (INnO 3/2018, arte 29, §1°).
9.2.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN n° 3/2018, arte 29, §2°).
9.2.3.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado,
por falta de condição de participação.
9.2.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento
de habilitação.
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